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"' IAPROVADOI 

J2cef eitura OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado.:~:do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI NQ 40/94 

Dis=>ÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Esta 

() do do Espirita Santo, FAÇO SABER que o povo através de seus r~presentan-' 

-~/ -

tes Decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Execptivo M~nicipal autorizado a abrir 

Crédito Suplementar por transposição de recursos até aimpo!: 

tância de R$ 64.soo·,oo (sessenta e quatro mil, quinhentos re 

ais), para reforço das Dotações abaixo relacionadas: 

02.1 - Gabinete do Prefeito 

03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior 

3120 .... Material de Consumo ••••••••••••••••• R$ 

3130 - Serv. de Terceiros e ERcargos ••••••••• R$ 

03.1 - Serv. de Admini~traçãâ Geral 

03070210.000 - Administração Geral 

3111 - Pessoal Civil ••••••••.••••••••••••••• R$ 

1.500,00 ~--

2.000,00 

'{ 

25.000,00 

04.1 - Tributação, Fiscalização e Arrecadação 

03080300.000 - Administração de Receitas 

3130 - Serv. de-Terceiros e Encargos R$ 
, • • 1 • e G O e 

·o5.l - ServiÇos. de.EducaÇão e cultura 

.08421880. 000 - Ensino Regular 

3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••• -••••. • R$ 

3113 - Obrigações Patronais 

3130 - Serv. de Terceiros e Encargos ••••••••• R$ 

06.l - Serv. de Saúde e Bem Estar Social 

13754280.000 - Assist. Médica Sanitária 

2.000,00 

22.000,00 
= 

2.000,00 

5.000,00 

.Av. José Grilo, 4~6 • CBP. 29.370°000, • Fones: (027) 547-1101 e 547-13.5-1 ·. FAX; (027) S47-13S2 • CooceiÇão do Castelo • BS 
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3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••• ~R~$ _______ 5~·-º-º-º~'-º-º 

Total •••••••• R$ 64.500,-00 

Artigo 29 - Os recursos para fazer face aos encargos oriundos do artigo' 

anterior, são provenientes das anulações das Dotações abaixo 

relacionadas: 

02.1 

030 70 200. DOO 

Gabinete do Prefeito 

Supervisão e Coordenação Superior 

4110 - Obras e Instalações ••••••••.•••••••••• R$ 

05.l Serv. de EducaÇão e Cultura 

08421880.000 - Ensino Regular 

4110 - Obras e InstalçÕes •••••••••••••••••• , R$ 

412] Equ_ip. e Materiais Permanentes., ••••• R$ 

06. l ....: Serv. de saúde e -B~~ . Ê:st~r· Soci~i 
13754280.000 -: Assist. Médica Sanitária 

4110 - Obras e InstalaçÕes •••••••••••••••••• R$ 

07. 6 - Parques e Jardins 

10BJ32BD.OOO - Parques e Jardins 

5,f:00,00 

9,000,00 

2],000,00 

14.800,00 

3130 - Serv. de Terceiros e Encargos ••• ·• ••• R$ 7.000,00 
........... - . - - ... 

08 .1 - Serv. de Agricultura e Meio Ambiente 

0418112J.OOO - Promoção Agrária 

4120 Equip. e Materiais Permanentes ••••••• R~p 8.100,00 ....;.:. __________ __:, __ 
Total. •••• R$ 64.500,00 

Artigo.3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições. em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo- ES,' 

ao~. primeiro dia do mês de novembro novecentos 

quatro • 
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f2cef eitura [Municipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 40/94 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Face a necessidade permanente de atendermos as neces

sidades de realização de 'despesas essenciais de nosso Município, encami

nho à apreciação desta Colenda Casa de Leis, o presente Projeto que tra

ta de Suplementação Orçamentária. 

A Suplementação se faz necessária uma vez que, no de

correr do final do exerci.cio, o nosso orçamento encontra-se com diversas 

dotações defasadas, necessitando de serem adicionadas para atender a de

manda das despesas rotineiras da Administração Municipal. 

Assim, solicitamos a V. Exª· e-seus ilustres pares a 

apreciação e aprovação do referido Projeto de Lei, conforme Legislação ' 

Vigente que permite alterações durante a execução qrçamentária. 

Cordialmente 

RUBENS SAVIO GUARNIER 

Prefeito Municipal • 

. Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370·000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 ~ FAX; (027) S47·1382 • C~nceição do Castelo • ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCE_IÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

OA: COMISSÃO DE CO.NSTITUIÇAO, Jus:r_IÇA;' REDAÇÃO LE SERVIÇO PdBLICOi SOBR 

O PRO .. tETO DE LE 1 N!! 040/94., 

··~ i, ' 
.t ............. _. = ' 

' ' 

RELATOR: VEREADOR ALTAMIRO DA S 1 LVA 

RELATÓRIO 

Através do Of. PMCC n!) 4 t 9 /94, o Sr·. Prafe ito Muni~ ipa 1 encàsn f ... 
nhôu -~ este Poder Le9islàtivo1 O' p~oJeto de léi nf! 040/94; C) qu~I foi 

' 1 ' .... • • . • ' ' ' 1 ' '" ' 
1 ido na seasao do dia 10/I 1/94 e sncam..inhado-nesta mesma dáta a esta co• 

,;.,.. 1 

missao\pára examé e paréeerit 

É o RElat<lri<>« 

PARECER 

' . . , 
ANALIZANDO A MATERIA ca~. 1:ela que disp9e sobre a abet;'tura de Cl'e-

d ito. supl'ementer po~ transpos içâo de recurses, pará atender .. d lversas do• 

teçÕé$ dé d i va~"sos Ó~o;;~s do Podér . Executivo.- constata .. ;se · qye a mesma ~a 

tá insérldei tkmtro da iniciativa ex~hisiva do pre.feito; confo~me estabe-
, " 

l'ece o t r.e Q so ! \1 dó art~ 39 dá Lei 0~9~·n icEh , · 

A matér-ia: ~- lega 1 e con$t it.u~ 'º"ª:';, portant6 não fere qua·f quér 

d·ispositivo pe_rtinente ao ae$untog . .,aa;~o' ~ela qua'I eetà c~h;sio é pelâ 

léeal idade e conetitucic>naf idade ,do l'PoJeto de lei n2. 040/94. 
! .. \ ... ' ' .\ 

Sala das Ses~oes·, em .. 1'6 de Novembro de 1994.; \ 

~~~ 
ALTAM 1 RO DA S 1 LVA.w RELATOR 

A~ ~h/ . 
. ./í\B'Ét COGO· fé6M O RELATOR 

\ 
1ORES1- COM O RELA TO~ 

. \ 
1 

'1 

1 

\ 

.\ 

Av. José Grilo, 152 · - . Cep. 29.370-000 - Fone: (027) 547-1310 
ConceiÇão do Castelo · ·· · Esp

1
irito Santo 
1 
: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO • 

n,I 
i\,, __ _...._, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS,; .,ECONOMIA, ORÇAMENTO E roMADA OE CONTAS, SOBRE 

O PROJETO OE LE 1 N9 040/941/i 

RE.LATOR: VEREADOR JA 1 RO f'ONTAN 

RELATÓR to 
, - - ~ 1 " l • • ~ 

Atrave,&. do Of ., PMCC nQ 419/94; 1
0 Chefe do Executivo enc•minhou· a 

esta Casa Les is I nt hra o pr(>Jeto de 1 e i n9 040 /94~ o qúa 1 foi 1 idQ , na 

sessãô dó <,i ia , 1 O/ f 1 í94 , e ·e&wam i nhado ne stà mesma data :S e$t& comi $$ão 
para exame e parecer.;. 

É '-'· ReletÓrio,. 

l) A R E C E R 

Anf,l t i zando e ,matéria em ·té ta ~onstat.é.wse que a mesmá se ,encontrá 

de,ntro da$ normas legaie vit~~ntes,- n~(t· ferfndc, p9rtanto--_qua,fqu~r· norm~ 

pe,rt inente, ra~~o pe ia qua f és·t;à ~om iss;o é pe f a api•ovaçéo do refer-.ido 
prcJeto dé léi. . · · 

Sa.la das SessÕesi'. em J6 de Novembro de f994., 

\ 
\ 
1 
\, 

\ 
\ 

\ 

\ 
\ 

\ 

'" \ 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 -
ConceiÇão do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 \ 
Espirito ~anta 
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